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Resumo 
O objetivo deste artigo é analisar as diferentes formas como a conclamação da força, por meio de uma forma 

comportamental que chamamos de moralismo ostentatório, atua como maneira de efetivar uma banalização 

seletiva da morte em um ambiente da representação social da violência urbana. Para tal, analisamos como 

leitores de reportagens sobre operações policiais se manifestam em relação àqueles que interpretam, no 

âmbito das matérias, como portadores de uma sociabilidade violenta e aqueles a estes solidários. A pesquisa 

se assenta na tabulação de 100 matérias sobre operações policiais em favelas cariocas de 2019 a 2022 no site 

do jornal Extra, e, a partir disso, mais de 50 mil comentários a elas tanto na área a eles destinada em seu site 

quanto em sua página na rede social Facebook. Realizamos uma análise semiótica detalhada de 472      desses 

comentários, nos quais se manifestam formas de efetivação da força e de firmeza e intransigência moral. 

Concluímos que os atores sociais, em um ambiente que qualificamos como de “imperativo da opinião”, 

 
1 Este texto traz resultados das pesquisas Moralismo Ostentatório e Violência: Um Estudo do Papel da Crítica 
Acusatorial na “Violentização” dos Discursos no Rio de Janeiro, financiada pela Fundação Carlos Chagas 
Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (Faperj), por meio da bolsa distintiva Jovem 
Cientista do Nosso Estado (processo E26/202.756/2019); Moralismo e Valorações: A Crítica Ostentatória nas 
Dimensões Política e Econômica, financiada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq), por meio de sua bolsa de produtividade em pesquisa (processo 312863/2021-7) e pela 
Capes (por meio de bolsa de mestrado, processo 88887.965056/2024-00); por pesquisa empreendida no 
âmbito do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia Violência, Poder e Segurança Pública (INViPS), 
financiado pelo CNPq, por meio de seu programa INCT (processo n. 406646/2022-8); e pela pesquisa A 
Acumulação Social da Violência no Rio de Janeiro: Novos Desafios, financiada pela Faperj, por meio de seu 
edital Temático (processo SEI-260003/001153/2020) e de sua bolsa Pós-Doutorado Nota 10 (processo E-
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conclamam a força por meio de formas expressivas de simplificação moral, notadamente pela ridicularização 

e pelo constrangimento de seus oponentes críticos. 
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Moral Combat: The Ostentatious Moralism in Speeches about Police Operations and 
'Urban Violence' 
 
Abstract 
This paper aims to analyze the different ways in which the summoning of force, through a model of behavior 

we call ostentatious moralism, act as a way of selectively trivializing death in an environment of the social 

representation of urban violence. To this end, we analyze how readers of news reports on police operations 

respond to those they interpret, within the scope of the articles, as bearers of a violent sociability and those 

supportive of them. The research is based on the tabulation of 100 articles about police operations in Rio de 

Janeiro’s favelas from 2019 to 2022 on the website of the newspaper Extra and, from that, more than 50,000 

comments on them, both in the website’s comment section and on their page on the social network Facebook. 

We carried out a detailed semiotic analysis of 472 of these comments, in which ways of power enforcement 

and moral tenacity and intransigence are manifested. We concluded that social actors, in an environment we 

described as marked by an “imperative of opinion”, summon force through expressive ways of moral 

simplification, notably through ridiculing and embarrassing their opinion opponents. 
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Introdução 
 

                
 
Esses trechos foram coletados da caixa de comentários de uma matéria no site do jornal 
carioca Extra. Intitulada “MPF abre investigação para apurar operação policial na Vila 
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Cruzeiro” (24/05/2022)5. A notícia dá conta de um procedimento do Ministério Público 
Federal (MPF) para apurar as condutas de policiais federais em uma operação conjunta 
com o Batalhão de Operações Especiais (Bope) da Polícia Militar do Rio de Janeiro na 
favela na Zona Norte da capital fluminense e que resultou em 23 mortes. Também 
contrários à investigação, outros leitores acrescentam: 

 

MPF VAI TRABALHAR ENTRA EM UMA VIATURA E VAI EM TODAS 
OPERAÇÕES DA POLÍCIA PRA VER COM ESSES ANIMAIS RECEBEM A 
POLÍCIA.. VAI LA DOUTORES E SENHORES PROMOTORES... VER SE A VIDA 
E FLORES.. 
 
INVESTIGAÇÃO ?? e pra investigar o terrorismo contra um helicópetero que foi 
alvejado por esses lixos ??!! Senhores, só foram mortos 22 que assumiram o risco 
batendo de frente com os policiais !!! operação só acontece de tempo em tempo e 
que só morre quem enfrenta, agora, mortes de INOCENTES cometidas por essa 
bandidagem é todos os dias em diversos pontos do Rio de Janeiro!!!.  
 

Assim como nesses casos, diante de uma grande quantidade de matérias cujo 
gigantesco número de comentários foi recolhido no âmbito da pesquisa aqui descrita, os 
leitores demonstram em geral apoio a uma mobilização enérgica das forças policiais, 
conclamando mais operações e, consequentemente, mais uso da força (Werneck et al., 
2024). Além disso, eles reagem criticamente a avaliações negativas a esse tipo de ação, 
notadamente àquelas com base na ideia de “direitos humanos”. Assim, vemos muitas 
opiniões de mesma, digamos, “estética” em relação a reações contrárias ao uso da força 
e a outros leitores críticos a mortes noticiadas de suspeitos – nos exemplos, por meio de 
ironia. E se, por um lado, lidamos com clássicos bordões empregados há décadas, como 
“bandido bom é bandido morto”, por outro, nos deparamos com dispositivos 
expressivos (notadamente os jocosos) que em muitos momentos parecem buscar 
amenizar a ideia de que certas pessoas merecem morrer. São exemplos de “máscaras” 
daquela frase, em que se busca demonstrar moderação e sossego em relação à 
matabilidade de “criminosos” e, eventualmente, de moradores de favela. 

O objetivo deste artigo é analisar as diferentes formas como a conclamação da força, 
por meio de uma forma comportamental que temos chamado de moralismo ostentatório, 
atuam como maneiras de efetivar uma banalização seletiva da morte em um ambiente 
da representação social violência urbana (Machado da Silva,1993; Misse, 2022[1999]; 
Porto, 1999). Para tal, analisamos como leitores de reportagens sobre operações policiais 
se manifestam em relação àqueles que interpretam, no âmbito das matérias, como 
portadores de uma sociabilidade violenta (Machado da Silva, 2004; Werneck; Talone, 
2019; Grillo, 2019) e aqueles a eles solidários. A fim de cumprir essa tarefa, tabulamos 

 
5 Mantivemos as grafias e pontuações originais de todos os comentários, assim como o uso de caixas altas e 
pontuações, pois são recursos mobilizados para demonstrar raiva, indignação e outras manifestações de 
emoções/ações relevantes para a nossa análise. As matérias jornalísticas serão tratadas neste texto como 
fontes documentais e não como referências bibliográficas, sendo referenciadas por título e data apenas. 
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100 matérias sobre operações policiais em favelas cariocas de 2019 a 2022 no site do jornal 
Extra6, e, a partir disso, mais de 50 mil comentários a elas tanto na área a eles destinada 
em seu site quanto em sua página na rede social Facebook7. Realizamos uma análise 
semiótica detalhada (Hodge, 2017) de 472 comentários8 9, nos quais Werneck (2021, p. 1) 
e Werneck et al. (2024) têm chamado de moralismo ostentatório: 

 
uma modalidade de posicionamento moral em que se aliam dois eixos: a) uma 
simplificação da complexidade moral do mundo em favor de uma moralidade única e em 
detrimento de um universo moral plural, de múltiplos mundos; e b) uma 
performance dessa opção como única e inegociável, nos marcos de uma ostentação 
da intransigência desse posicionamento.  
 
O que se observou foi uma série de rebaixamentos desses considerados pelos leitores 

“atores violentos” e de seus defensores como seres matáveis que povoam um Rio de 
Janeiro distópico (Talone, 2015, 2018, 2023), colocando uma figura em destaque, aqueles 
que se autointitulam “cidadãos de bem” (Misse, 2021; Figueiredo, 2021, Misse; Talone, 
2024), “sociedade de bem”, “o povo”, “o trabalhador” (Machado da Silva; Leite, 2008; 
Machado da Silva; Menezes, 2019) como um dos elementos centrais da composição do 
que pode ser chamado de “violência urbana”, uma representação social cuja densidade 
agencial tem sido comprovada por muitos autores, notadamente por meio da noção de 
“acumulação social da violência” proposta por Michel Misse (2022[1999]). Nossa análise 
consistiu em buscar compreender o “como” desse processo, os mecanismos utilizados 
pelos comentadores para fazer aquilo que, em outro trabalho (Werneck et al., 2020) 
chamamos de violentizar os personagens e conclamar a força. 

 
  

 
6 Em 2019 houve o fim da ocupação do Exército no comando das polícias militar e civil da cidade devido à 
intervenção federal na Segurança Pública carioca (Morelatto, Santo, 2020).  
7 As caixas de comentários, como “rastros digitais” (Bruno, 2017) deixados por pessoas ou máquinas, variam 
em número, pois os comentários podem ser deletados ao longo do tempo ou desaparecer, por exemplo, 
quando uma pessoa desfaz o seu próprio perfil. Por outro lado, novos comentários podem ser adicionados 
visto que os posts ficam, a princípio, por tempo indeterminado na rede social – podendo gerar novos 
engajamentos e interações meses ou anos depois da publicação original por motivos variados. Portanto, o 
número de comentários varia com o tempo. 
8 Codificados a partir de 17 categorizações entre colunas objetivas (título, link, data) e variáveis analíticas 
mais densas, por meio das quais destrincharemos os comentários e suas classificações segundo a “sociologia 
nativa da violência” e o tipo de crítica efetivadas. 
9 Todo esse processo é operado, em seu âmbito qualitativo, como uma grounded theory (Glaser     ; Strauss, 
1967), produção de conhecimento visando à geração de teoria por meio da comparação/cotejamento 
sistemático entre os dados recolhidos e a generalização teórica a partir desses. Tal procedimento visa ao 
contínuo ajuste da teoria substantiva (assentada em códigos e categorias próximas do universo empírico) 
até um ponto de saturação, i.e., quando novas observações não alteram ou evidenciam lacunas na teoria 
substantiva, definindo uma teoria formal. A ideia é entrecruzar essa metodologia com os rastros digitais 
(Venturini; Latour, 2010; Bruno, 2012; Thiago, 2018) e o levantamento documental (Cellard, 2014; Cardano, 
2017) das publicações e dos comentários on-line. 
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Prolegômenos 
 

Em dois trabalhos recentes, dois de nós e colegas (Werneck et al., 2020, 2024) 
desenvolvem a ideia de uma sociologia pragmática da violência, baseada em três ideias 
centrais: 1) a força é um objeto concreto a respeito do qual os atores constroem diferentes 
representações (portanto abstrações) como “violência”, uma qualificação que pode ser 
moralmente positiva ou negativa conforme uma segunda gama de variáveis, mas que 
implica haver um processo nessa qualificação, que chamamos de violentização da força (a 
operação de tratar como “violência”, ente moral, a força, ente físico); 2) essa segunda 
gama corresponde à configuração de diferentes sociologias nativas da violência, isto é, 
teorias nativas de como funciona a vida social e sobre o papel da força violentizada em 
sua constituição, sociologias essas que mapeamos e revisamos aqui; e 3) os atores sociais 
parecem se relacionar com a força por meio dessas sociologias conforme regimes 
específicos, constituindo distintas formas de violentizar que implicam diferentes formas de 
relação com a(s) força(s) em ação nas situações em que se veem imersos. Essa composição 
nos levou a dar atenção a como os discursos sobre o uso da força expressam uma variada 
cadeia de relações com ela e nos fez perceber como, no caso da violência urbana no Rio 
de Janeiro, constrói-se uma violentização de espaços, comportamentos e seres por meio 
de uma dinâmica do caráter imperativamente interditável de suas agências (no caso dos 
seres, em geral por sua eliminação) com base na intransigência de um posicionamento 
moral a eles contrário e de uma exposição performática dessa intransigência, justamente, 
como vimos, os elementos centrais do moralismo ostentatório. 

A opção por concentrar a observação em notícias sobre operações policiais decorre 
do fato de que tanto nossas observações de campo quanto a bibliografia permitem 
afirmar que essas modalidades de ação do Estado se tornaram os dispositivos mais 
privilegiados de políticas de segurança pública no Rio de Janeiro, o que traz 
consequências muito concretas para todo o estado, notadamente para moradores de 
áreas periféricas10 (Krezinger et al., 2021). Como mostram Hirata et al. (2021)11: 

 
10 Os policiais têm um lugar de destaque nos debates sobre ordem/desordem na cidade do Rio de Janeiro, 
destacados por suas ações e consequências, inclusive para si mesmos (Muniz, 1999; Miranda, 2016; Poncioni, 
2021; Cubas; Alves; Oliveira, 2022); normalmente no combate contra inimigos (Muniz, 1999; Talone, 2023), 
conclamados para lidar com o “mal” (Werneck et al., 2024), sobretudo em favelas/periferias (Grillo, 2013; 
Machado; Leite, 2008; Corrêa; Menezes, 2018), reproduzindo uma gramática de guerra (Leite, 2000) e 
autoritária (Caldeira, 2018), o que resulta em números chamativos de autos de resistência (Misse et al., 2013), 
contribuindo de diferentes formas para a “acumulação social da violência” (Misse, 2022; 2019) e compondo 
blocos de sentido sobre ela (Porto, 2005). O debate nativo em relação a esses pontos e sobre como são retratados 
na imprensa acaba por extrapolar a polícia e se estende para discussões sobre valores, política e moral; 
economia e pobreza; raça/racismo; conflito social, repressão e pacificação etc., e outros temas componentes 
da “atualidade polícia” (Boltanski; Esquerre, 2022).  
11 Um dos relatórios de pesquisa do Grupo de Estudos de Estudos de Novos Ilegalismos (Geni, 2023) da 
Universidade Federal Fluminense (UFF) se empenhou em atualizar e resolver o problema da subnotificação 
ou inexistência de dados oficiais acerca de chacinas policiais ocorridas, notadamente, no Rio de Janeiro no 
recorte temporal entre 2007 e 2022. Nessa chave, os pesquisadores argumentam que se em outros momentos 
da história do estado tinham lugar chacinas produzidas por grupos de extermínio, nos dias atuais elas 
ocorrem a partir da atuação de policiais (em serviço ou não) com autorização de seus superiores e legalmente 
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[No] Brasil, campeão mundial de mortes praticadas por policiais, tivemos, em 2016, 
por volta de 6000 mortos por policiais intervenção de agentes do Estado. Desses 
6000 mortos pela polícia no Brasil, cerca de 25% se concentravam no estado do Rio 
de Janeiro. As polícias fluminenses mataram, apenas em 2019, 1810 pessoas. Em 
resumo, num estado com cerca de 16 milhões de pessoas, suas polícias matam mais 
de quatro vezes a soma das mortes praticadas por todas as polícias dos EUA, um 
país com 327 milhões de habitantes. 

 

Em termos de números absolutos para o referido período, temos, ainda de acordo 
com o Geni/UFF, o registro de 19.198 operações policiais no estado fluminense, 
resultando em 629 chacinas e com o total de 2554 mortos. 

Essa centralidade das ações policiais nas políticas de segurança e, portanto, na 
rotina da ordem social no Rio de Janeiro pode ser lida analiticamente de várias maneiras. 
Aqui, enfatizaremos as relações legais/ilegais entre o que entendemos como três dos 
agentes envolvidos nelas: Estado (representado pelas forças de segurança), “sociedade” 

12 e comunidades periféricas/favelas, já que elas explicitam justamente a maneira como 
a questão da segurança tem sido representada no Rio de Janeiro (Soares, 2000, 2003, 
2005).  

Assim, por um lado, ela pode ser lida pela ótica de uma dinâmica interna à relação 
entre forças de segurança e localidades periféricas, notadamente favelas, marcada em 
uma face por uma economia ilegal cujas mercadorias centrais são a morte e sua evitação, 
em geral por meio de “arregos” (subornos pagos, habitualmente com regularidade, às 
forças de segurança, em variados níveis, para evitar execuções específicas ou as 
operações elas próprias e constituindo uma relação promíscua entre polícia e mundo do 
crime) (Beraldo, 2021; Grillo, 2013); e marcada, em outra face, por uma tendência à 
eliminação dos sujeitos supostamente criminais (e a de pessoas próximas) tacitamente 
aceita como “politica de segurança pública” (Misse, 2022[1999]; Soares, 2005; Machado 
da Silva et al., 2011; Campos; Alvarez, 2018, Morelatto; Santos, 2020). Ambas as faces são 
descritas em trabalhos clássicos da sociologia do crime e da violência no Brasil, como na 
afirmação de Soares (2000) de uma integração entre segurança pública e mercado de 
mortes no Rio de Janeiro13, na discussão de Misse (2022[1999], 2014) sobre o que 
conceitua como “mercadorias políticas” (ou na afirmação de Machado da Silva et al., 
2011) de que esse quadro é constitutivo do que chama de “linguagem da violência 
urbana”. Além disso, figuram em uma bem estabelecida análise genealógica que situa 

 
sustentadas pela impunidade, garantida, na maior parte dos casos, pelo Sistema de Justiça Criminal a partir 
da noção de autos de resistência.  
12 As aspas se devem à evidente questão de representatividade do termo para expressar o agenciamento 
dessa delegação. Evidentemente, as áreas periféricas fazem parte da sociedade (sem aspas), mas são dela 
excluídas simbolicamente por estigmatização/sujeição. Para mais, ver Machado da Silva et al. (2011). E, 
abarcando essa questão em outro país sul-americano, temos trabalhos como o de Luneke, Dammert e Zuñiga 
(2022). 
13 Para uma descrição atualizada desse quadro, ver Rafael Soares (2023). 
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essa economia das execuções por parte das polícias militar(res/rizadas) na continuidade 
da repressão à militância observada na ditadura civil-militar de 1964 (Pedretti, 2024; 
Goldani, 2024) e em um tratamento das forças de segurança no quadro de uma cultura 
inquisitorial explicitada na própria formação policial (Kant de Lima; Santos, 2021; Pires; 
Albernaz, 2022). Igualmente, podem ser observadas em toda uma gama de trabalhos 
sobre o tema nas últimas décadas, que vão de uma discussão mais objetivista da 
“violência policial” (Cano, 1997, 2014; Eilbaum; Medeiros, 201514; Mota Brasil; Santiago; 
Brandão, 2020; Kelley, 2022; Zilli, 2023) até uma leitura genealógica das ações do Estado 
como necropolítica (Mbembe, 2018; Rodrigues, 2021), estatização das mortes (Geni, 2023; 
Mota Brasil; Santiago; Brandão, 2020, Medeiros, 2023), braço da guerra às drogas 
(Magalhães e Silva; Zilli; Souza, 2024; Briceño-León; Barreira; Aquino, 2022) e/ou do 
“governo por meio do crime” (Simon, 2007). Nessa chave, comparecem especialmente 
tanto trabalhos sobre a quantificação e constatação da violência policial (Cano, 2014; 
Cano; Magaloni, 2016; Naidin, 2020; Ribeiro; Oliveira;Diniz, 2023) quanto sobre sua 
legalização ilegal, notadamente por meio de “autos de resistência”15 (Misse; Grillo; Neri     
, 2015; Bueno; Lima; Costa, 2021; Zilli et al., 2023). 

De outro lado, esse mesmo quadro pode ser lido pela ótica de uma dinâmica 
externa àquela relação, e interna à relação representacional entre “sociedade” (que 
delega às forças de segurança a prerrogativa de promover as operações) e aquelas 
mesmas comunidades, o que implica uma economia simbólica moral cuja chave é o 
apartamento entre cidade e periferia/favela como uma separação entre ordem e 
desordem, legal e ilegal, bem e mal. Nesse sentido, os trabalhos pioneiros de Machado 
da Silva (1993), Misse (2022[1999]), Porto (1999) e Caldeira (2000) são seguidos por uma 
longa lista de desenvolvimentos deles próprios e novos pesquisadores, nós incluídos – 
como processos de “cerco” (Machado da Silva e Leite 2008), “desumanização” ou 

 
14 Eilbaum e Medeiros analisaram possibilidades e demandas por justiça a respeito de casos que não são 
categorizados como autos de resistência e, então, não se transformam em homicídios e violência policial. No 
limite, as autoras apontam para uma dinâmica hierarquizante e desigual de atuação da PMERJ que 
considera determinados atores e territórios mais ou menos dignos, sobretudo marcados por uma substância 
moral reduzida ou menos cidadã, que legitimaria as operações contra traficantes, bandidos e outros 
personagens da “violência urbana”.  
15 Nessa direção, Misse, Grillo e Neri (2015) analisaram – com base em documentos oficiais e entrevistas com 
operadores da lei – processos de homicídios produzidos por policiais (entre 2009 e 2011) e que foram 
categorizados legalmente como autos de resistência. Contudo, os autores argumentam que esses processos 
assim foram classificados, pois há uma mecânica favorável para tal feito. Pode-se citar: I) o registro de 
ocorrência da morte de um suspeito é feito pelos próprios policiais que assumem a responsabilidade desse 
tipo de eventualidade, ao passo que eles não são presos preventivamente dado que o homicídio é 
classificado, desde o início do registro, como exclusão de ilicitude; II) não havendo testemunhas, além dos 
policiais – o que geralmente acontece vis-à-vis os riscos a que os atores podem ser submetidos ao 
testemunharem o ocorrido – é tomada como verdade a versão dos agentes e o processo atribuído a eles tende 
a ser arquivado. Em síntese, esses estudiosos revelaram variados dispositivos que corroboram para a 
“versão” dos policiais, desde o baleado ser supostamente levado com vida ao hospital e, portanto, dentro 
dos “moldes” do estado de direito; ou ainda, a ausência de testemunhas e aparatos técnicos que refutem o 
que os policiais alegam e, por fim, o estado moral, assim como a origem geográfica do morto como condição 
sine qua non para sua própria morte. 
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“humanidade disputada” (Teixeira, 2012, 2023; Freire, 2010; Freire; Teixeira, 2016), de 
novas formas de sujeição criminal/rotulação (Becker, 2008; Werneck, 2022).  

É na articulação entre a segunda e a primeira óticas que nos alocamos, 
concentrando-nos na dinâmica moral de sobreposição entre elas. Como mostra Werneck 
(2023) ao esquadrinhar os fundamentos da sociologia da moral, esta não corresponde a 
um tipo ou conjunto de fenômenos sociais e sim uma dimensão de todos eles, de modo 
que compreendemos que a primeira ótica não se efetiva sem a segunda e por isso aqui 
direcionamos nossa atenção para a urdidura da camada de conclamação da força pela 
população comum. Essa é habitualmente lida como capaz de influenciar a outra apenas 
por sua delegação eleitoral. Mas sustentamos aqui o argumento de Machado da Silva (et      
al., 2011), segundo o qual a rotinização da delegação está inscrita na própria lógica da 
ordem social urbana vivida, quadro que ele qualifica como “linguagem da violência 
urbana”. Assim, nosso objetivo neste texto é analisar como essas expressões morais na 
forma de críticas se manifestam na arena digital contemporânea, consubstancialização 
ambiental do que consideramos um contexto de imperativo da opinião (Werneck; Talone;      
Gualande, 2023), ambiente de sociabilidade no qual os atores sociais são rotineiramente 
impelidos a emitir opiniões e estimulados a emiti-las na forma de crítica, promovendo 
um ambiente fundamentalmente de combate moral. 

Pois bem, na continuidade da sociologia pragmática da violência a que nos 
dedicamos, buscamos perceber como os atores em análise, em suas opiniões, 
notadamente nas críticas, mobilizam diferentes tipos das citadas sociologias nativas da 
violência, isto é, interpretações da vida social atravessadas pelo que compreendem como 
“violência”. Como mostramos em Werneck, Teixeira e Talone (2020, pp. 291-292), esse 
tratamento 

 
busca tomar a análise da violência em sua positividade como coisa – 
frequentemente considerada evidente por analistas acadêmicos e atores sociais 
comuns – e em seus efeitos como positividade sobre as relações sociais e a deslocar 
para os fundamentos da construção de mundos (Boltanski e Thévenot, 2020[1991]) 
nos quais ela seja representada (e naturalizada) como positividade. (...) As 
metafísicas de fundamentação ou gramáticas morais a que nos referimos, 
definidoras desses mundos, correspondentes a distintos quadros semióticos 
fundamentadores de sentido do termo violência, passaram a ser lidos nas 
pesquisas em um tratamento no qual as consideramos como sociologias, isto é, 
como teorias sobre a vida social. (...) [Isso] permitiu atribuir aos atores sociais a 
primazia da semiótica (moral) da “violência” e nos deslocar para o lado de fora 
dessa mecânica, em uma dinâmica de isolamento da naturalização das metafísicas 
pensadas/colocadas em prática pelos atores. Ao mesmo tempo, permitiu enxergar 
a mobilidade promovida por esses mesmos atores entre as sociologias, 
desenhando-se um universo de vários mundos, mobilizados situadamente.     16  
 

 
16 Diferentemente de outros projetos de sociologia da violência de viés pragmático baseados em Boltanski 
(1990), como a de Kronborg (2015), que trabalham com a ideia de um regime de violência, consideramos a 
violência objeto controverso para os atores e não competência definidora de efetivações. Assim, tratamos a 
violência como um significado atribuído à força pelos atores e a ser por eles legitimado. 
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Assim, cada sociologia nativa da violência que mapeamos naquele trabalho 
explicita uma forma como os atores sociais eles mesmos, sejam especialistas sejam 
pessoas comuns, fundamentam, com base no que consideram a relação fundamental 
entre força e vida social, a conversão de força em algo que possam chamar de violência. 
Não exploraremos o quadro completo dessas sociologias, já exposto naquele trabalho. 
As observações mostraram nesta pesquisa uma composição entre três delas, cujas 
definições trazemos de lá:  

 
a) Uma sociologia política da violência: nela, interpreta-se o papel desempenhado 
pela coerção (que se torna um nome alternativo para o uso da força 
desproporcional) na coesão social, na consolidação das relações sociais 
(notadamente as de dominação legítima) e no processo civilizador. Em uma leitura 
como essa, a análise está concentrada na questão da ordem e a pergunta 
fundamental é: quais as práticas coercitivas capazes de garantir a ordem social, 
como elas funcionam e qual sua produtividade (isto é, seus resultados em termos 
de ordenamento)? 
b) Uma sociologia (substantivista) “da violência”: nela, busca-se fazer uma 
etiologia – isto é, a questão aqui é a das causas – do recurso à força desproporcional 
nas situações em que ela seja hegemonicamente considerada inaceitável. A 
pergunta fundamental, dessa maneira, é: por que atores sociais imersos em uma 
sociabilidade pacífica recorreriam à força desproporcional? Nessa abordagem, o 
conceito de violência é centralmente um operador metonímico, porque, na prática, 
ele, de forma mais determinante do que em qualquer das outras sociologias aqui 
apresentadas, se refere àqueles dois outros fenômenos, o conflito social (quando 
levado ao uso da força desigual) e, por meio de um corte de fundamento judicial 
(a criminalização), o crime – de modo que a pergunta dessa sociologia da violência 
acaba por dizer respeito a uma etiologia desses dois tipos de ocorrências. 
(...) 
a) Uma sociologia praxiológica da violência: nela, a análise recai sobre as práticas 
dos – e sua rotinização pelos – atores sociais, levando-se a sério como aquilo que 
eles mesmos ou outros que deles falam consideram [que a] violência se integra 
como recurso em suas vidas. Aqui, a pergunta fundamental é: como a violência 
participa das vidas das pessoas de forma normal? (Werneck; Teixeira; Talone, 
2020, pp. 304-307). 
 

Dessa maneira, na primeira forma, toma-se a mobilização estatal da força como 
coerção necessária para garantir a ordem; no segundo, as pessoas entendem a força como 
agente destrutivo concreto contido em “inimigos” e “seres violentos”, revelando uma 
compreensão do Rio de Janeiro como distopia da sociabilidade violenta (Talone, 2018) – 
tema que elaboraremos a seguir –, povoada por pessoas cuja subjetividade volta-se para 
o crime (Misse [1999]2022). No terceiro vértice, entretanto, os atores dobram a segunda 
sociologia sobre a primeira, a fim de naturalizar uma mobilização da força externa aos 
marcos de moderação contidos na perspectiva política. Eles mobilizam uma perspectiva 
adverbial que trata a mobilização de uma diferença de força agastadamente digna de nota 
como uma modalidade prevista de ação – e não um desvio, de modo que conclamam 
uma “mão pesada” das forças de segurança como forma naturalmente integrada às 
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formas de agir. Assim, as críticas expressam uma visão de mundo segundo a qual matar 
os criminosos (e quem possa estar no caminho disso e for dispensável) se efetiva porque 
matar é uma medida plenamente cabível naquele contexto. 

E essa mecânica de ajustamento entre diferentes metafísicas de conclamação da 
força parece ser operacionalizada, constatamos nos comentários, por meio de uma 
postura moralista ostentatória (Werneck, 2021): segundo esta, qualquer possibilidade de 
interpretação plural dos mundos e dos viventes (Thévenot, 2006; Breviglieri; Thévenot, 
2023) que o dão forma é inviabilizada. Nesse caso, o “momento crítico” (Boltanski; 
Thévenot, 1999), como a situação em que leitores comunicam suas percepções daquilo 
noticiado – o que pode ser debatido como uma “narrativa”, “burrice”, “distorção da 
realidade” etc. –, é marcado pelo que podemos chamar de uma sujeição crítica do 
interlocutor em desacordo: quando alguém se manifesta em discordância com o que, 
veremos, consiste em um consenso de conclamação da força sem limites, este parece ser 
assujeitado como crítico e equiparado à sujeição criminal (Misse, 2022[1999]) contida na 
conclamação. Essa postura, argumentamos, é efeito da hipertrofia da crítica na atualidade 
política (Boltanski; Esquerre, 2022; Werneck; Talone; Gualande Junior, 2023). O crítico 
desqualifica o outro ao recusar suas bases morais, definindo a interação a partir de uma 
performance de intransigência. As avaliações, assim, assentam-se em uma moral única, 
representada como correta, o que torna inegociável um posicionamento distinto e 
moralmente reprovável do criticado (seja o próprio jornal, um entrevistado ou qualquer 
crítico daquilo percebido como a forma certa de “enxergar o mundo”; no caso estudado, 
caracterizada pela defesa do uso indiscriminado da força em operações policiais). As 
interações hodiernas, especialmente nas redes sociais, concentram-se em um modelo 
acusatorial de interpelação valorativa (Ibid). E entendemos que esse movimento está na 
continuidade de um processo histórico de acumulação social da violência que resulta 
nesta como um “fantasma” (Misse [1999]2022), i.e., um espectro capaz de intervir nas 
compreensões e nos comportamentos dos atores sociais, e que esse processo tem como 
um de seus substratos a atuação da imprensa (ibid), especialmente a “cobertura da 
violência”. 

Se notícias de jornal têm sido fontes de pesquisa para a sociologia voltada às 
dinâmicas de crime, violência e segurança pública (Duarte; Araújo, 2020; Werneck, 2022), 
de forma que jornais e portais de notícia podem servir de orientação para os atores 
sociais (Porto, 2006), a análise de comentários em notícias sobre operações policiais em 
favelas cariocas aqui proposta busca dar conta de exposições e de discussões a respeito 
de signos da “violência urbana” que circulam entre as pessoas e de como essas pessoas 
violentizam de variadas formas as forças que veem atuar. Para tanto, registramos os tipos 
e as formas de comunicação (como são construídas, moduladas e compartilhadas) e as 
acusações efetivadas.  

Falamos há pouco em “distopia”. Talone (2015, 2018) e Misse e Talone (2024) 
sugeriram a expressão “distopia realizada” para expressar uma representação social 
negativa a respeito da cidade (no caso, do Rio de Janeiro) no que diz respeito à “violência 
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urbana”. Inspirando-se na ideia de “utopia realizada” de Boltanski (1990), este afirma 
que tal distopia não é apenas uma abstração, e sim corresponde a um mundo de 
dispositivos concretos que a ela se remetem como ideal, tornando-se uma metafísica de 
efetivação. Ou seja, a partir dela os atores reconhecem os princípios que sustentam a 
representação como algo efetivo perenemente em suas vidas cotidianas. Portanto, ela se 
constitui como um quadro referencial composto por distintos signos (práticas violentas 
urbanas: roubo, furto, sequestro, homicídio, arrastão, estupro etc.) de um perigo social 
difuso em termos de “força desproporcional inaceitável” – uma força efetivada por 
criminosos e bandidos (Caminhas; Beato, 2021; Grillo; Martins, 2020; Aquino, 2020) – 
cujos efeitos tomam forma no mundo real, são nele ancorados, e não apenas em fantasias. 
Veremos como essa ideia comparece nos comentários para se referir a toda uma ordem 
social urbana como distópica. 

 
Chacina x faxina: “batendo boca” sobre operações policiais 

 
O jornal Extra é o segundo veículo de maior circulação no Rio de Janeiro e apresenta 
“uma linha editorial classificada habitualmente como popular, com um perfil mais 
informal” (Gualande, 2022, p. 27), cuja produção é direcionada habitualmente às classes 
de menor poder aquisitivo. Seu noticiário centra-se no Rio de Janeiro. Pertencente ao 
grupo proprietário do jornal de maior circulação do estado, O Globo, “de perfil mais de 
classes B e A, e que costuma compartilhar material com o Extra” (Ibid.), abarca diferentes 
perfis de leitores. Os comentários analisados são de atores sociais que normalmente 
criticam elementos presentes nas situações descritas nas notícias (e, com isso, por vezes, 
a própria notícia) cujo horizonte é a representação da violência urbana. Nesse sentido, 
eles agenciam, como veremos, uma conclamação da força17.  

Em Werneck et al. (2024, pp. 24-25), fizemos uma primeira apresentação dos 
resultados:  

 
Nos comentários, leitores performam em geral intransigência em relação a 
elementos (notadamente personagens da “violência urbana) das notícias, 
demonstrando indisposição para contemplação de qualquer quadro moral que não 
seja o das chamadas “lei e ordem” e os reconhecendo necessariamente como 
traficante/bandido, ladrão/pivete e crackudo. Nessa mecânica, observamos três 
camadas de significação e de avaliação que se sobrepõem para produzir um efeito 
de imposição moral: 1) um plano moral dos conteúdos, no qual se dá a valoração, isto 
é, a eleição dos valores relevantes (Porto e Werneck, 2021) concernentes à situação; 
2) um plano moral da forma-ostentação, no qual aquela pauta moral é substituída por 
uma metonímia dela, na forma de uma avaliação de outra ordem, a da firmeza 
moral; e 3) um plano moral da forma-expressão, no qual comparece uma segunda 
metonímia, na qual a avaliação passa a ser a de uma força discursiva centrada na 
demonstração ostentatória da intransigência moral, em termos de três possíveis 

 
17 Werneck (2022) destaca que a grande presença da “violência urbana” no noticiário não é efetiva apenas 
em jornalismo popular/sensacionalista. Jornais tradicionais igualmente a abordam como “problema 
público”. 
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competências: a agressividade (quando se agride a alternativa moral), a graça 
(quando se ridiculariza essa alternativa) e o constrangimento (quando se busca 
evocar a culpa na opção alternativa).  
 
Nessa mesma chave, observamos na tabulação das matérias o recurso a essas três 

formas de expressão das posições moralistas, lidas como dispositivos concretos. Em 
outra etapa da construção de nossa sociologia da violência, apresentamos uma tipologia 
de formas da força (Werneck et al., 2024, pp. 4-5): 

 
Foi possível (...) distinguir a força conforme ela seja de natureza: 1) física;  
2) simbólica18; ou 3) semiótica. (...) Além disso, em um segundo nível, foi necessário 
complexificar esta terceira dimensão, semiológica, em termos de diferentes 
“materialidades”. Assim, falaremos, neste último plano, em: a) força verbal 
(quando a diferença de forças é expressada discursivamente); b) força 
mental/psicológica (quando ela é expressada por meio de mecanismos abstratos 
de persuasão ou imposição comportamental); c) força actancial/performática 
(quando ela é expressada por ações capazes de traduzir uma diferença de força 
tomada como intrínseca, mas sem a manifestação direta da atuação física sobre a 
agência do outro); e d) força moral (quando ela é expressada em termos de 
diferenças de grandezas valorativas).19 
 
Temos, então, diante de nós uma matriz de dois eixos, um de formas da força, 

outro de maneiras de sua expressão – agressividade, ridicularização, constrangimento 
(Gráfico 1). Como mostra Werneck (2021), uma composição entre força verbal e 
ridicularização torna a graça uma forma de força, com um componente verbal e um 
componente moral. Ao mesmo tempo, a agressividade se mostra como pura expressão 
de força. Do ponto de vista de suas manifestações, observamos em nossa amostra os 
leitores se expressando para efetivar seu posicionamento a respeito daquilo retratado 
nas reportagens em termos de moralismo ostentatório com quatro principais 
dispositivos: ofensas/xingamento (42 ocorrências); deboche (78) e ironia (175) 
(compondo a ridicularização); e insinuação (262) (representando a forma privilegiada do 
constrangimento).  

 

  

 
18 Adotamos o sentido do termo “simbólico” na abordagem bourdieusiana e o termo “semiótico” no sentido 
de Peirce, para se referir à força tomada como ícone, índice ou símbolo. 
19 Destacamos no outro texto e repetimos aqui: embora sustentemos a efetividade dessa tipologia, 
reconhecemos que essas formas de força podem se efetivar de maneira entrelaçada e em diferentes 
combinações. 
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Gráfico 1 - Competências de ostentação 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
 
Vejamos como se expressam esses planos em um exemplo em caixa de comentário 

no site do Extra: 
 

 
 
Ele foi feito em uma reportagem apurando detalhes de uma operação da Polícia 

Civil do Estado do Rio de Janeiro no Jacarezinho – favela em um bairro homônimo na 
Zona Norte da capital carioca. A ação resultou em 28 pessoas mortas e apresentou uma 
série de inconsistências procedimentais e características de chacina (Geni, 2023). Aqui 
vemos um exemplo do uso da graça, como definida há pouco: indo de encontro ao que 
projeta ser a crítica principal da reportagem (a polícia executa pessoas e realiza chacinas), 
o leitor inverte a crítica como se a polícia tivesse sido malsucedida por não matar ainda 
mais pessoas – seu objetivo, para ele, “legítimo”. 

Em seu âmbito de firmeza moral, a mobilização desses dispositivos expressa uma 
opinião que não consiste apenas em um posicionamento, mas em um 
rebaixamento/anulação do outro e de suas bases valorativas. E a alteridade desempenha 
um papel central aqui, pois, se como demonstra em Werneck (2012), a operacionalização 
do bem se baseia em larga medida em a quem ele é direcionado, a afirmação do bem de 
si mesmo sobre o do outro (na forma de sua posição sobre a do outro) igualmente segue 
esse protocolo. De modo que a ofensa se manifesta principalmente como demonstração 
de descaso para: a) o próprio jornal, por seu suposto enviesamento a favor de 
“bandidos”; e b) os atores retratados, por serem eles mesmos o centro do conflito moral 
ali em jogo, o que se manifesta pelo rebaixamento tanto de “criminosos” (que merecem 
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morrer) quanto de policiais “desviantes” (que se recusam ou criticam matar) ou de 
políticos que “fortalecem milícias”. Os dados apresentam maior citação às categorias: 
bandido em várias de suas formas (“criminosos”, “vagabundos”, “marginais” etc.) (235 
citações); mídia/jornal (95 citações); policial corrupto (25); e milícia (22).  

Como no exemplo da abertura do texto, ao se dizer “Foudace a Anistia!”, 
desdenha-se do pedido da ONG Anistia Internacional para a investigação de uma 
operação policial. A insinuação e o deboche aparecem em falas como “BOM DIA RIO 
[nome do noticiário matutino local da TV Globo], que deveria se chamar BOM DIA 
‘AMIGOS’ DAS FAVELAS”, em uma série de comentários que partilham a ideia de que 
a mídia opera uma cobertura complacente com favelas – nessa visão de mundo, são 
definidas como ambientes habitados por seres violentos e desordeiros (Loreti, 2016). 
Segundo os comentários, essa cobertura é enviesada para difamar os policiais em suas 
operações20. 

O uso de metáforas sobre faxina/limpeza, normalmente com o intuito de efetivar 
uma ironia, é regularmente operada em reportagens que averiguam a ocorrência de 
chacinas. Elas expressam a ideia de que policiais precisam agir fora da lei para garantir 
a “lei e a ordem” – em uma efetivação da citada dobra praxiológica sobre o duo 
sociologia política/sociologia substantivista: a lei seria impotente por si só; a 
manutenção da ordem implicaria suspender ou contornar as leis, recorrer ao regime de 
exceção para evitar a subversão – devido ao “nível incontornável de crueldade” e de 
adrenalina (Prado, 2020) dos criminosos (ou a “necessária reação” do povo, se 
abordarmos linchamentos, que expressa uma punição sem limites, como mostra 
Rodrigues [2013])21. O que os leitores críticos desses comentários – a parcela de pessoas 
que defende uma proteção irrestrita dos direitos de todos – classificam como barbárie, 
uma simetrização espúria entre agentes do Estado e bandidos, é defendido como 
necessidade por aqueles sob análise: “[N]inguém pede explicações para bandido, por 
que a polícia tem que dar?”; “Morador só faz protesto contra a polícia, quando é 
traficante ninguém queima pneu”; “Polícia mata muitos negros, mas quem contabiliza 
os mortos pelo tráfico?”. “Chacina”, para os que defendem a perpetração de homicídios 
em massa pela polícia, não é definido por eles com base em códigos e legislações, mas 
tido como algo que deve ser delineado situacionalmente, de acordo com as 

 
20 Cabe destacar que a sociologia pragmática da violência não busca ser ela crítica a respeito das “visões de 
mundo” empregadas pelos leitores das reportagens, embora, é claro, as tome como problemáticas. O 
ferramental analítico de uma sociologia pragmática (Boltanski; Thévenot [1991]2022) propicia um 
mapeamento dos sentidos manifestados pelas pessoas/entes sociais com o intuito de compreender como, 
frente aos fatos e fenômenos analisados – aqui lidamos com a “violência urbana” (Misse [1999]2022) –, as 
pessoas mobilizam certos sentidos e signos, abordam certos índices e ícones, e não outros. 
21 Esse é o comportamento dos investigadores observados por Boltanski (2014, p. 31) nos romances de 
mistérios do século XIX. Como eles, os usuários parecem indicar algo como uma “força simbólica”/“oculta”, 
como se por trás da situação ou do evento noticiados se escondesse uma grande desigualdade de forças, 
potente porque obscura/traiçoeira. E algumas dessas pessoas (como detetives) “veem por trás das cortinas” 
e “lançam alertas”. É uma demonstração de poder/força o ato de conseguir ver o que poucos conseguem, 
de “vencer a disputa” por ângulos de captura e tangibilidade do mundo, nos termos de Chateauraynaud 
(2011). 



 
R E V I S T A  D E  E S T U D O S  I N T E R D I S C I P L I N A R E S   
I S S N  2 3 1 7 - 1 4 5 6  /  v .  2 6 .  n .  2  /  2 0 2 4  /  h t t p s : / / w w w . e - p u b l i c a c o e s . u e r j . b r / i n t e r s e c o e s  

DOI: 10.12957/irei.2024.86570 

circunstâncias: a depender das características dos envolvidos e se a polícia foi 
confrontada, mortes em massa em determinadas regiões não deveriam ser investigadas 
sob essa categoria. A Constituição, as legislações estariam equivocadas (pois 
confeccionadas por “esquerdistas” ou pessoas ingênuas, segundo o argumento 
moralista aqui analisado) ou apresentariam brechas a serem aperfeiçoadas, como as 
definições de “cidadão” e de “humano”. E os críticos a essa leitura são dispensados ou 
rebaixados como “esquerdistas”, “mortadelas”, “petistas”, entre outras categorias que, 
para os comentadores, destacariam o mau-caráter dos interlocutores. 

Vejamos mais exemplos com a reportagem “Policial civil que participou de 
operação com 28 mortes no Jacarezinho muda versão sobre homicídios”, de 2021. Aqui 
surgem, inicialmente, comentários como: “Chacina ou faxina? Parabéns aos policiais. 
Belo trabalho”; e “E daí bando de jornalistas corruptos, nem de pneu de bandidos vcs 
têm mais, devem ter feito um pacto”.  

Agora, analisemos uma sequência de trocas de mensagens entre usuários22. Ainda 
no caso na matéria citada, vemos o diálogo a partir de um leitor que se mostrou crítico 
aos demais comentários: 

 
Carlos: Essa chacina tem que ser investigada e punido os mandantes. Não podemos 
sucumbir a barbárie e selvageria de governantes e apoiadores que querem um 
estado fora da lei para alimentar suas índoles vampirescas para saciar suas mentes 
doentes e desumana com morte, sangue e terror. 
 
João: Carlos está com pena de quem morreu,ainda dá tempo de você ir no 
jacarezinho e adotar os que ainda estão vivo ! Seu idiota esses merda destrói família 
toda os dias, pelo jeito você nunca teve um Parente seu morto na mão desse merda 
🖕🖕 
 
Adriana: João Vdd, ainda existem idiotas que defendem bandidos ou tá querendo 
mídia ..... 
 
José: João deve ser todos seus parentes, tadinhos 
 
Rosani: João verdade....Só inocentes....🙈🙈🙈🙈🙈🙈 
 
Clovis: Carlos Aproveita esse domingo , e de noite vá fazer um tour com a sua 
família no Jacarezinho. Pode entrar com o farol alto sem medo. Lá só tem gente 
boa. Nada de mal vai acontecer. (...) 
 
Zilda: Carlos não foi chacina, foi fachina 
 
Ana: Luiz quando barbarizarem com tua família ou colocar um fuzil na sua cabeça 
ou te matarem na frente do teu filho, aproveita e faz esse discurso 🎤🎤 (...) 
 
Andreia: Carlos …. Está chateado porque os seus funcionários morreram? 
 

 
22 Os nomes foram alterados para preservar a anonimidade dos envolvidos. 
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Gilson: Carlos VTNCU, defensor de bandidos😡😡😡😡 
 
Jeferson: Carlos veio com esse vocabulário rebuscado aí pra dizer que vc tá com 
peninha deles ? Fácil, adota e leva pra dentro da sua casa … 
 
Alexandre: Carlos a maconha, você comeu com merda ou só estava estragada 
mesmo? 
 
Santos: Carlos mongoloide no mínimo um e um viciado de merda pra estar 
defendendo bandido 

 

 
 
Vemos aqui mais exemplos do uso de ofensas e ironia, no caso com relação ao 

posicionamento de Carlos. Se alguns preferem a agressividade direta (“mongoloide no 
mínimo um e um viciado de merda”), outros mobilizam formas ridicularizadoras da 
graça: usa-se notadamente a ironia (“está com pena de quem morreu, ainda dá tempo de 
você ir no jacarezinho e adotar os que ainda estão vivo”), mas se chega a recorrer a um 
jogo de palavras, como que a enunciar um slogan: “não foi chacina, foi fachina”. E ainda 
há a insinuação de o crítico ter segundas intenções, como que a constrangê-lo: “tá 
querendo mídia”. E a thread, como se costuma chamar nas mídias sociais esse tipo de 
sequência argumentativa em torno de um assunto, é encerrada com um dispositivo o 
mais gritante de todos: um meme, no qual a graça ridicularizadora se alia à 
agressividade por meio da contradição contida na forma-piada (Werneck, 2015): a 
punchline consiste no ruído entre a imagem da ludicamente agressiva, mas doce, 
personagem infantil Mônica com a expressão de um xingamento (algo “adulto”), mas 
não sem ainda se recorrer a uma armadilha visual que se aproveita da própria dinâmica 
das mídias sociais (tire o olho da tela para olhar para quem opera o computador e, em 
sua mão, você verá o que quero te dizer: “Vai tomar no cu”: dá-se trabalho ao 
observador, como se ele tivesse que desvendar uma charada ou passar por uma prova 
para se chegar ao sentido final, ridicularizando-o por ele receber como “prêmio” uma 
agressão). 

Exemplos como esse se espalham por toda a amostra. No panorama geral, como 
vimos, a maior parte dos comentários recorre a insinuações. Isso indica uma tendência 
ao constrangimento do interlocutor, sugerindo culpa dele por aderir a uma moral 
problemática e responsabilidade pelo quadro distópico descrito pela matéria – ainda que 
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como pano de fundo, já que, como vimos, a distopia para os leitores não seja as execuções 
em massa nas operações policiais, mas a desordem e o crime representados pelas favelas. 
Isso indica um protocolo de discordância de termos em relação a um debate aberto: seja 
a matéria – com seu protocolo formal crítico (Werneck, 2022, p. 744-747) – seja o 
comentário do crítico ao comportamento de policiais, ambos consistem em interpelações 
valorativas (Scott; Lyman, 2008[1968]) diante das quais os outros comentários (a maior 
parte dos que analisamos, portanto) são empreendidos como respostas. Como mostramos 
em Werneck, Talone e Gualande Júnior (2024), o espaço de comentários do jornal e da 
mídia social são convites (veementes) à opinião (e à crítica), e os leitores, provocados 
pela demanda de accountability expressada pela matéria jornalística e pelo comentário 
crítico, respondem. A dinâmica da resposta é o ponto digno de nota para nós aqui: ela 
parece recusar as regras do jogo da accountability e, com ela, os “caminhos tradicionais” 
de estabelecimento lógico de uma argumentação, nos termos de John Dewey (1938), 
segundo um protocolo de argumentação de comprovação (Boltanski; Thévenot, 
2020[1991]), fundamentada na densidade das provas tangíveis. Aqui, em vez disso, é a 
anulação pura e simples do outro como interlocutor que está em jogo, efetivando-se o 
que se diz. Mesmo que se diga “quando barbarizarem com tua família ou colocar um 
fuzil na sua cabeça ou te matarem na frente do teu filho, aproveita e faz esse discurso”, 
isso não está implicado em mudar a opinião do outro, mas em expulsá-lo do corpo de 
interlocução possível. De fato, o formato do espaço de comentários parece ser um campo 
ritualístico: vê-se ali uma rotina de consenso em torno da posição moralista, construído 
em ruptura com a lógica de accountability estabelecida formalmente pelo protocolo crítico 
da matéria jornalística e que se estabelece como mar de concórdia discordante, de tom 
agressivo, ridicularizador, constrangedor. Eventualmente, alguma alma dissonante 
(como Carlos) pode propor o retorno aos marcos civilizatórios pautados na matéria e, a 
partir disso, brota uma nova ruptura, um momento crítico (Boltanski; Thévenot, 1999), 
agora não em relação ao discurso de fundo do jornal, mas em relação a esse novo crítico. 
A ele, então, dirigem-se todas as bombas e, com elas, a consolidação da posição moral 
ali apresentada. 

Esse jogo de deslocamentos em relação ao protocolo da accountability não parece 
ser ad hoc. Embora os leitores sejam chamados a expor sua criatividade para agredir, 
ridicularizar e constranger de forma inspirada (Boltanski; Thévenot, 2020[1991], p. 275-
281; Werneck, 2015, 2019), isso é feito de acordo com “vocabulários de motivos” (Mills, 
1940) em consonância com seus investimentos cognitivos consolidados nas sociologias 
nativas da violência. Como  mostramos (Werneck; Teixeira; Talone, 2020), ao construírem 
para si visões da vida social cujo centro seja a ideia de violência, tanto cientistas quanto 
leigos operam com abstrações de diferentes formas e com aparatos variados de 
comprovação: ciência, mídia, a visão do pastor, a tradição da família, entre outras 
categorias que podem representar uma referência – da lógica doméstica à do renome, 
passando pela industrial, a cívica, a inspirada, a mercantil (Boltanski; Thévenot, 
2020[1991]), a hedonista (Werneck, 2018) etc. 
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Nos casos analisados, ao fim e ao cabo, as sociologias mais observadas são as de 
base política, representadas pelos que defendem o uso desproporcional da força como 
“coerção”, e, em oposição, as de base crítica, representadas por aqueles que “desvelam” 
a coerção como “abuso da força” (cf. Werneck; Teixeira; Talone, 2020, p. 304-308). A 
mobilização de ambas, entretanto, se assenta em uma coordenação com uma sociologia 
objetivista da violência, fundada em uma percepção da “violência” como ente objetivo 
no mundo e, ainda que de forma sutil, uma praxiológica. Vejamos o Gráfico 2 a seguir: 
 

Gráfico 2 - Sociologias da violência mais mobilizadas 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 

 
O Gráfico 2 mostra que a estética típica de uma visão coercitiva do uso da força é 

fundamentada prioritariamente (73%) em uma mobilização do argumento da ordem: ela 
é o valor principal de uma sociologia política da violência. A oposição a ela, a forma 
crítica, está em franca desvantagem (24%), embora não seja algo a ser ignorado. Ora, na 
medida em que toda sociologia, sendo teoria da ordem, implicar uma forma de 
concórdia, é apenas na ordem de uma coordenação entre formas concorrentes como as 
sociologias política, substantivista e praxiológica que se torna possível sua hegemonia 
argumentativa. A sociologia crítica denuncia as contradições internas das outras; o 
híbrido denuncia o que argumenta como tendência à desordem promovida pela 
abordagem crítica. E, para sustentá-lo, a “mão pesada” do moralismo ostentatório é 
fundamental: na ostentação, expõe-se a centralidade da ordem como valor supremo 
(política), a centralidade da “violência” como destruidora desse valor (substantivista), e 
a centralidade da conclamação de força destruidora contra essa “violência” (na forma de 
seus “portadores”) como ferramenta para o reordenamento. Eventualmente, a sociologia 
crítica mobiliza também formas ostentatórias, mas o gráfico mostra como isso ocorre em 
medida muito menor. 
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‘Hell de Janeiro’, uma distopia (e “quem discorda está errado”) 
 

Grande parte do conteúdo moralista analisado passa por comunicar que a cidade (o Rio 
de Janeiro) é extremamente perigosa. A defesa da ordem social urbana como ambiente 
de perigo e “lugar de marginal” é constante e central na efetivação de uma visão única 
de mundo e na sujeição crítica dos interlocutores – e essa representação é demonstrada 
em vários trabalhos, entre eles os nossos (Talone, 2015, 2018; Werneck, 2022). Isso cria 
uma coordenação entre o problema da alteridade e o problema da ordem: por meio dos 
comentários, pode-se perceber como visões de “pior mundo” ou de uma distopia da 
violência são projetadas no outro (o personagem tido como violento e o interlocutor 
crítico) e em sua defesa (seja actancial, seja opinativa) de uma outra ordem possível. 
Nesse diapasão, a crítica é simetrizada aos signos da violência urbana, como se acreditar 
em, por exemplo, ressocialização de presos (ou no direito à vida ou no direito à 
dignidade da população favelada ou na transferência de renda ou no viés racial da 
desigualdade etc.) fosse tão errado e grave quanto matar alguém. O debate nos 
comentários gira em torno mais de tomar os comentários de interlocutores e neles 
apontar (denunciar/acusar) “distopias realizadas” (Talone, 2015) do que de defender 
utopias realizáveis (Boltanski, 1990). Tem lugar, então, como dissemos, a efetivação de 
uma matriz de forças capitaneada pela força moral (Werneck et al., 2024) – aquela, 
lembramos, que se vê expressada em termos de diferenças de grandezas valorativas: o 
interlocutor crítico partilha de valores perigosos, compõe o “pior cenário”, e sua opinião 
e bases morais devem ser descartadas. Assim, por conta de sua característica deslocadora 
em relação aos protocolos do debate público, o moralismo ostentatório se torna um 
dispositivo privilegiado para atuar nesse cenário e nos debates on-line (Werneck; Talone; 
Gualande Júnior, 2023). A distopia violenta passa a ser representada pelo outro e 
representada como algo a ser destruído, pois não haveria outras saídas para o problema 
“violência urbana”. Há um outro generalizado (Mead, 2021[1934]) distópico, e há os que 
“batem de frente” (PMs e “quem não tem medo de falar a verdade”, por exemplo). O 
portador de moralismo ostentatório é alguém que não vê possibilidades na crítica-voz 
(Hirschman, 1973), mesmo que a utilize, mas o faz de forma “irreverente” (Eliasoph, 
1998) – os irreverentes são aqueles que abordam temas sociais e políticos em tons 
agressivos, hiperbólicos, ainda “deixando aberta a possibilidade de não estarem falando 
sério” (Ibid., p. 467). 

Werneck (2015, 2022) propôs tratar a representação violência urbana como sistema 
actancial (Latour, 1997[1987]; Boltanski, 1990). Actantes23 variados definem esse quadro 

 
23 Na abordagem de Greimas (1976[1966]), um actante é um ser (humano ou não humano) que pratica ou 
sofre um ato, fazendo diferença em uma narrativa. Transposto para as ciências sociais por Bruno Latour 
(1997[1987]), trata-se de um ente – pessoa, grupo(s), animal(is), coisa(s), entre outros – capaz de influenciar 
as ações de terceiros. A actância – a forma da agência nesse enquadramento – diz respeito à capacidade de 
um ser não simplesmente em termos decisórios (e, nesse sentido, de agência), mas decisivos do quadro 
situacional. 
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(Werneck et al., 2024, pp. 6-7): o traficante; o policial corrupto; o policial soldado; o ladrão; o 
miliciano; o pivete; o usuário de crack; e a cidade: 

 
A representação violência urbana adquire capacidade de atuar sobre as linhas de 
ação de atores (...). Cada elemento comparece conforme uma diferente grandeza 
na efetivação da violência como “fantasma” (Misse, 2022[1999]) ou como “distopia 
realizada” (Talone, 2015, 2023) de uma ordem urbana. Ou seja, a representação 
violência urbana é efetivada pelos atores quando algum desses actantes (ou a 
coordenação entre vários deles) é tomado como efetiva em sua grandeza 
(considerada) característica. 
 
A desconfiança em relação à ação de terceiros (incluindo jornais e interlocutores 

nas redes sociais) está ligada a uma interpretação da cidade do Rio de Janeiro como lugar 
efetivamente violento. Nesse sentido, reiteradamente tomariam forma nas 
representações dos atores elementos que colocam em perigo a integridade física, 
psicológica e patrimonial dos seres (Machado da Silva, 2008; Talone, 2015). São situações 
em que leitores aludem a uma “violência” protagonizada especialmente por 
“vagabundos”, “pivetes” e “crackudos”. Segundo Machado da Silva, a “linguagem da 
violência urbana” opera de forma que o “crime” é lido na chave do ato violento cometido 
por um grupo construído com base na estética dos jovens pobres de periferia (Feltran, 
2016). Feltran mostra haver uma naturalização dos elementos (e da conexão entre esses) 
nos quais a representação da violência se baseia – desordem, crime, violência, maldade, 
imoralidade, ameaça etc. A representação da “violência urbana” presente nos 
comentários coloca em marcha uma apreensão específica e generalizável de sujeitos e 
territórios que expressariam, nas suas essências, os signos da violência (Misse      
[1999]2022; Porto, 2006). Como pudemos analisar pelos comentários, o actante cidade é 
a representação da própria ordem social, que oscilará entre utopia desejada e rotinizada 
em que se mora, e distopia experimentada (e representacionalmente generalizada como 
quadro geral) nos momentos de ruptura em que a violência é percebida como questão 
(Werneck, 2022). 

Nesse diapasão, tem lugar o enforcement da leitura da situação reportada no 
horizonte dessa força conclamada ou mobilizada (sobretudo, na forma verbal) pelos 
comentaristas. A força conclamada – de policiais em relação a criminosos – se efetiva 
como agente de uma ordem baseada em noções de lei e punição construídas como 
radicalmente contrárias a sujeitos criminais (Misse, 2022) e/ou à sujeição desordeira 
(Loretti, 2016), que “contaminariam” os moradores de favela. Como exemplo, na mesma 
reportagem, é dito:  

 
Os bandido nas favelas, fazem o que querem: expulsam moradores, baile funk 
rolando até de manhã com som altissimo sem querer saber se trabalhador tem de 
acordar cedo, colocam barricadas nas entradas da comunidade, impedindo que os 
carros passem, invadem casa dos moradores para se esconder da policia, entre 
outras coisa. AI FICAM TODOS QUIETINHOS, SEM FALAREM NADA. 
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Nos comentários, há vários formatos e manifestações de intolerância24. O debate 
parece se estabelecer entre a conclamação da força, traduzida, grosso modo, em 
exemplos como “Parabéns a Polícia!!! Queremos que dobre a meta!!!” e “Cancelados 22 
CPFs. Parabéns à polícia” (cujos autores são por vezes classificados por críticos leitores 
de bolsonaristas, “gado”, extremistas, hipócritas etc.); e comentários críticos à ação 
policial e aos leitores que os defendem – no que classificamos como operações de uma 
sociologia nativa crítica –, efetivados em exemplos como “Ordem Democrática não 
combina com Polícia Militar” e “ O problema do nosso Brasil está no MILICIANO” 
(feitos por aqueles apelidados pelos primeiros de “mortadelas”, comunistas, 
vagabundos etc.). Obviamente há pessoas que complexificam a interpretação das ações 
e das reportagens em discussão, mas geram menos engajamento e réplicas dos outros 
leitores e/ou acabam sendo encaixadas nas mesmas categorias acusatórias citadas25. 

Como víamos, então, a sociologia nativa política é operada com maior constância, 
em geral partindo em defesa dos policiais e dos “cidadãos de bem” como representantes 
da ordem, valor central dessa visão de mundo; e, em segundo lugar, vê-se a sociologia 
nativa crítica, justamente censurando aqueles que operam a visão antes mencionada. 
Isso varia a depender do conteúdo das matérias e se elas abordam claramente crimes 
cometidos por policiais ou não – quando abordam, embora não unicamente, a sociologia 
crítica e as insinuações de “abuso da força” aparecem com mais força. Cabe destacar que, 
entre as vítimas identificadas pelos leitores nos comentários, surgem coletividades como 
a “sociedade” (199 vezes), reconhecendo que as operações policiais (gerem e/ou sofram 
com os confrontos) manifestam/expressam problemas para o conjunto e para a ordem – 
em geral associada a uma ordem específica, voltada para “pessoas de bem” ou “gente 
de bem”. Isso se dá principalmente quando as reportagens abordam o tráfico de drogas 
ou a chamada “guerra às drogas”. A Polícia aparece com 77 menções, inclusive em 
reportagens que abordam possíveis “desvios” ou “crimes” cometidos por seus agentes; 
e apenas 11 para comunidade e/ou moradores. Quando os crimes são homicídios e é 
apontado abuso de autoridade de policiais, geralmente a violência abordada pelas 
reportagens gira em torno do possível excesso no uso da força – que pode se traduzir em 
coerção legítima na visão de sociologia política de certos leitores, coordenada pelo 
moralismo com o substantivismo e a axiologia; e dominação/repressão do ponto de vista 
dos que operam uma visão de sociologia crítica da violência. 

 
  

 
24 Esse não é um fenômeno específico dos comentários relativos às ações policiais. A existência de 
comentários em diferentes páginas da Internet incitando à violência, acusando terceiros de crimes e 
ofendendo pessoas por motivos diversos, para citar poucos exemplos, é algo que pode se manifestar em 
diversos âmbitos. Para tal, ver o estudo de Rodrigues (2013) especificamente com o YouTube. Em âmbito 
internacional, ver Ronson (2015), Jacquet (2015) e Scheff e Schorr (2017). 
25 É evidente um processo de politização (Boltanski; Esquerre, 2022) das visões de mundo manifestadas 
sobre “violência urbana”. Podemos reparar isso com a mobilização dos nomes e alcunhas de Bolsonaro, 
Lula, Witzel, Claudio Castro. Mas esse fenômeno específico será abordado em outro espaço. 
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Conclusão: do moralismo como técnica de rebaixamento do interlocutor 
 

Nossa pesquisa chamou nossa atenção para como a imposição (Werneck, 2012, p. 312) se 
coloca no horizonte da força conclamada ou mobilizada (sobretudo, na forma verbal ou 
simbólica) pelos comentaristas. Ela se efetiva como agente de uma ordem baseada em 
noções de lei e punição. Nos comentários, a “violência urbana” representa uma ordem 
(Machado da Silva, 1993) a disputar hegemonia entre visões de mundo e 
enquadramentos distópicos possíveis da vida social. 

Nessas reações discursivas, as pessoas disputam com os iniciadores do assunto (seja 
o “eu jornalístico” da matéria seja um outro leitor de posição semelhante) a premência 
de distopias realizadas umas sobre as outras (a que o interlocutor destacar). Por exemplo, 
uma representada pela sociabilidade violenta “criminosa” e outra protagonizada por um 
“militarismo golpista”. Diversos elementos atravessam esses recortes: de um lado, a 
“política tradicional” e/ou a educação “do Paulo Freire” resultariam em pessoas 
desordeiras, o que colaboraria para o cenário carioca ou brasileiro violento; de outro, 
uma defesa indiscriminada de policiais reforçaria um contexto de liberdade 
procedimental que os levaria a cometer crimes e a ludibriar o “povo” para se manter 
com poder. Mais do que defender uma ordem específica, é central para essas pessoas a 
denúncia da “distopia violenta/desordeira” dos outros. A ordem ideal, da lei, fica 
implícita como o “contrário do que está aí” – e que poderia ser alcançado pela imposição 
da visão de mundo. 

Como vimos, um dos efeitos da acumulação social da violência urbana (Misse, 
2022[1999]) sobre as representações de certos atores sociais (aqui preponderantes na 
amostra) é a expectativa de que, para se cumprir “a lei e a ordem”, os agentes policiais 
devem descumprir certas leis e a ordem pública vigente, como se as forças física e moral 
necessárias para combater a “criminalidade cruel” de um Rio de Janeiro distópico 
(Talone, 2022) não pudessem ser restringidas por demandas de protocolo e respeito aos 
direitos. Para além de uma defesa do uso da força à revelia de razoabilidade 
procedimental, são atacadas pessoas e instituições compreendidas como críticas às 
operações policiais: leitores e comentaristas que se opõem ao (que os outros consideram, 
mas eles não) abuso da força policial; o jornal que cobre a investigação de possíveis 
excessos policiais e/ou que apresente algo interpretado como “linguagem crítica” às 
operações; e “ONGs” (ou quaisquer entidades/organizações) que condenem a morte de 
pessoas inocentes. 

Ao se efetivar acusações e definir situações com base em apenas uma única 
moralidade, pode-se falar em moralismo, algo pujante em muitas comunicações 
cotidianas em redes sociais e em comentários de jornais on-line. As opiniões (moralistas) 
e os debates estão carregados de representações da violência e podem eles mesmos 
manifestar formas de “força” – como constatado pela pesquisa aqui exposta –, moldando 
tipos de compreensão sobre “violências”. 
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Com este artigo, pretendemos mostrar que, se uma pessoa é entendida como 
elemento constitutivo de “distopia realizada” denunciada pelo leitor em seu comentário 
on-line – pois sua argumentação a reforçaria –, toda a base lógica e valorativa de suas 
opinião e crítica é entendida por esse leitor como algo a ser descartado. A postura 
moralista e a imposição de um ponto de vista, por meio de uma força verbal e moral que 
demonstre uma firmeza intransigente, se combinam e formam um procedimento de agir 
comunicativo privilegiado para “vencer” a lógica crítica. Esse tipo de comportamento, 
presente e reforçado pela forma como são operadas as redes sociais e a Web 2.0 
(Werneck; Talone; Gualande Junior, 2023), prolifera-se como modalidade rotineira de 
debates on-line sobre a “violência urbana”.  Com isso, o leitor opinativo em caixas de 
comentário torna-se mais um ente a compor o sistema actancial da “violência” e a 
fornecer elementos semióticos a seus “blocos de sentido” (Porto, 2006), o que pode vir a 
operar como câmara de eco. 
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